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Projeto de Lei
 
Denomina “Sergio Camilo Sicardi Buongiovanni” o

Núcleo de Perícias Criminalísticas e o Núcleo de

Perícias Médico-Legais de Presidente Prudente.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo  1º  -  Passa  a  denominar-se  “Sergio  Camilo  Sicardi  Buongiovanni”  o  Núcleo  de  Perícias
Criminalísticas e o Núcleo de Perícias Médico-Legais de Presidente Prudente.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Sérgio Camilo Sicardi Buongiovanni nasceu em 1º de agosto de 1979, na cidade de Leme, interior de São
Paulo. Filho dos professores de Ciências Sérgio e Neiva, cresceu em um ambiente familiar dedicado ao
conhecimento.
 
Desde  a  infância,  Sérgio  Camilo  demonstrava  grande  interesse  pelas  ciências.  Era  comum vê-lo
desmontando  aparelhos  elétricos,  realizando  pequenas  instalações  e  acompanhando  seu  pai  na
comercialização de peças recuperadas de caminhões.
 
Ainda criança, revelou seu talento criativo ao ser premiado em um concurso estadual com a melhor frase
para a prevenção de acidentes de trânsito.
 
Aos 16 anos, prestou o “vestibulinho” para a recém-inaugurada ETEC Deputado Salim Sedeh, em Leme,
sendo  aprovado  no  curso  técnico  de  Processamento  de  Dados.  Em  1997,  iniciou  estágios  em
programação  e  passou  a  ministrar  aulas  de  informática  — habilidades  que  moldariam seu  futuro
profissional, aprovado no curso de Engenharia Elétrica da Universidade Federal de Itajubá.
 
Em 2004, iniciou o curso preparatório para o concurso de perito criminal da Polícia Científica. Durante
essa fase de dedicação intensa, conheceu Júlia Vandresen, que se tornaria sua esposa. Seu empenho foi
recompensado: Sérgio Camilo foi aprovado em primeiro lugar no concurso e, ao concluir o curso de
formação na Academia de Polícia, recebeu o prêmio de melhor aluno. 
 
Ao final de 2006, junto a Júlia, mudou-se para Presidente Prudente, ambos assumiram os cargos de
peritos criminais no Núcleo de Perícias Criminalísticas da cidade. Casaram-se em 2008 e construíram
uma família amorosa com o nascimento de três filhos: Melissa, Enzo e Pedro. Sérgio Camilo era um pai
dedicado, presente e carinhoso, sendo um exemplo vivo do que é exercer a paternidade com amor e
responsabilidade.
 
No âmbito profissional, Sérgio Camilo atuou por quatro anos exclusivamente na área de localística. Em
seguida, devido a seu vasto conhecimento em informática, passou a colaborar também nesse setor,
sempre disposto a apoiar colegas e setores diversos. Sua trajetória na Polícia Científica foi marcada pela
atenção, empatia e disposição para acolher e orientar os recém-chegados.
 
Paralelamente  às  atividades  periciais,  lecionou  em instituições  de  ensino  superior  em Presidente
Prudente, compartilhando seu conhecimento e experiência com novos profissionais. Em 2016, passou a
substituir  ocasionalmente a direção do Núcleo e,  em 2020,  foi  designado como Diretor  Técnico de
Serviço.
 
Em 20 de outubro de 2021, enquanto retornava de uma perícia ambiental acompanhado da colega Márcia
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Marini, Sérgio Camilo sofreu um grave acidente de trânsito no km 548,015 da Rodovia Homero Severo
Lins, em Martinópolis. Márcia faleceu no local. Sérgio Camilo foi socorrido em estado crítico, permaneceu
internado na UTI por seis dias, mas infelizmente teve diagnosticada morte encefálica.
 
Atendendo a um desejo previamente manifestado por ele, sua família autorizou a doação de órgãos.
Dessa decisão altruísta, seis vidas foram beneficiadas, com a doação do coração, fígado, rins e córneas. 
 
Sérgio Camilo Sicardi Buongiovanni deixa um legado de amor, generosidade e compromisso, tanto na
vida  pessoal  quanto  na  trajetória  profissional.  Sua  história  é  testemunho de  uma vida  vivida  com
propósito, dignidade e serviço ao próximo.
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330031003100370034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330031003100370034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330031003100370034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200330031003100370034003A005000

Assinado eletronicamente por Mauro Bragato em 30/04/2025 16:17 

Checksum: 8D7FDB8EF2D86D039E798E9A55A7AD074229D36BB3E37F91971F9840ADE43A21

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330031003100370034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340030003300340031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Governo do Estado de São Paulo
Superintendência da Polícia Técnico-Científica

Núcleo de Presidente Prudente
 

Ofício n° 348/2025-SPTC-PROT-IC-CP-NPC-PPR

 

Presidente Prudente, na data da assinatura digital.

 

Exmo. Sr. 
Mauro Bragato
Deputado Estadual
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Av. Pedro Alvares Cabral, 201
04097-900 - São Paulo/SP
 

 

Assunto: Prédio do NPC/NPML de Presidente Prudente 

 

Sirvo-me do presente para informar que:

1. O Núcleo de Perícias Criminalísticas e o Núcleo de Perícias Médico-Legais de
Presidente Prudente situa na Rua Dr. João Gonçalves Foz, 1796 - Jardim Marupiara, na cidade
de Presidente Prudente;

2. O terreno onde a unidade foi construída foi doado à Fazenda do Estado pelo
município de Presidente Prudente através da Lei Municiapl nº 7083, de 14 de dezembro de
2009, e autorizado pelo Estado a receber atravé do Decreto nº 58.900, de 01 de abril de 2011;

3. Ao prédio ainda não foi atribuída nenhuma denominação de pessoa nacional ou
estrangeira, estando apta para tanto.

Instruo o presente com cópia da certidão de óbito, autorização da família e breve
biografia do Dr. Sérgio Camilo Sicardi Buongiovanni.

Atenciosamente,

 

Renata Rumi Ishiki
Diretora Técnica de Serviço

Núcleo de Presidente Prudente

Documento assinado eletronicamente por Renata Rumi Ishiki, Diretor Técnico de
Serviço, em 25/04/2025, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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